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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

LEI 2.895, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

O Prefeito Municipal de Arroio do Padre, RS, Sr. Juliano Hobuss Buchweitz, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Saúde Para Todos
1.516 - Renovação da Frota de Veículos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 455.723,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais)
Fonte de Recurso: 2.601.3110.4505 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 144.277,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, nas seguintes Fontes de Recurso:
a) 2.601.3110.4505 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 455.723,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais); e 
b) Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 144.277,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais).
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       

Arroio do Padre, 22 de janeiro de 2026.

 
_____________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Arroio do Padre - RS
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